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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 05/2019 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

NOME DA EMPRESA: _____________________________________________________ 
CNPJ/MF N.º: ___________________________________________________________ 
ENDEREÇO: _____________________________________________________________ 
CIDADE: _______________________________________________________________  
ESTADO: _______________________________________________________________      
E-MAIL: ________________________________________________________________ 
TELEFONE: _____________________________________________________________ 
FAX: ___________________________________________________________________ 
COMO SOUBE DA PRESENTE LICITAÇÃO? _____________________________________ 

 

Obtivemos através do endereço eletrônico www.aguasdaprata.sp.gov.br, cópia do instrumento 
convocatório da licitação supramencionada. 

Local:_____________, _______de______________ de 2019. 

 

 

Nome: ____________________ 

Assinatura 

 

Senhor licitante,  

Visando comunicação futura entre a Divisão Geral de Compras – Setor de Licitações e o licitante, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e o remeter digitalizado, por 
meio do e-mail: licitacoes.aguasdaprata@gmail.com. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, esclarecimentos e questionamentos.  
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 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2019 

PROCESSO N.º 05/2019 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAS MODALIDADES DE MÚSICA E 
INGLÊS, QUE SERÃO MINISTRADAS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, CONFORME REGRAS DESCRITAS NESTE EDITAL, SOB O 
REGIME DE MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

PRÊAMBULO 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 05/2019 

PROCESSO N.º 05/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO: 21/02/2019 

HORÁRIO: a partir das 10:00 horas. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, situada na Av. Washington Luiz, 
nº 485 – Centro – Águas da Prata – SP. 

 

O Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, através de seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria n.º 4.018, de 01 de agosto de 2018,  torna público que se encontra aberta, nesta 
Municipalidade, licitação na modalidade PREGÃO (presencial) n.º 05/2019, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO – Processo n.º 05/2019, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAS MODALIDADES DE MÚSICA E 
INGLÊS, QUE SERÃO MINISTRADAS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, CONFORME REGRAS DESCRITAS NESTE EDITAL, sob o 
regime de menor preço unitário, que será regida por este instrumento convocatório, pela Lei n.º 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual n.º 47.297 de 06 de novembro de 2002, Resolução 
CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei Estadual 
n.º 6.544, de 22 de novembro de 1989, Decreto n.º 2004/2004 e Decreto n.º 2006/2004, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos que dele fazem parte 
integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Reuniões do Setor de Licitações, 
situada na Av. Washington Luiz, n.º 485 – Centro, iniciando-se no dia  21 de fevereiro de 2019,  às 
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 10h00 (horário de Brasília) e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe.    

 

I – OBJETO 

1 – Descrição – A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAS MODALIDADES DE MÚSICA E 
INGLÊS, QUE SERÃO MINISTRADAS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA, CONFORME REGRAS DESCRITAS NESTE EDITAL, pelo regime 
de menor preço unitário, conforme especificações contidas no Anexo I. 

 

II – PARTICIPAÇÃO 

1 – Participantes – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste Edital. 

2 – Vedações – Não será permitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou 
jurídicas que: 

a) estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido 
impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, direta e indireta, com base 
no artigo 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002; 

b) tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou municipal, nos 
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei n.º 8.666/1993; 

c) possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a 
autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros da respectiva 
equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei n.º 8.666/1993; 

d) não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

e) estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

f) tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de 
infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei n.º 12.529/2011; 

g) estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de 
direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, §8º, inciso V, da 
Lei n.º 9.605/1998; 

h) tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de 
improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

i) tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo Plenário do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
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 j) tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por desobediência à Lei de Acesso 
à Informação. 

3 – Inexistência de Fato Impeditivo à Participação – A participação neste certame está 
condicionada, ainda, a que o interessado declare que inexiste qualquer fato impeditivo de sua 
participação no certame ou de sua contratação. 

3.1 – A participação nesta licitação também implica no atendimento de todas as condições de 
habilitação e requisitos da proposta. 

 

III – CREDENCIAMENTO 

1 – Documentos para o Credenciamento – Por ocasião da fase de credenciamento das licitantes, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de sócio, proprietário, dirigente, representante legal de sociedade empresária, ou 
empresário individual ou assemelhado, CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO COMPETENTE do 
estatuto social, contrato social e sua respectiva última alteração (se houver) ou outro instrumento 
de registro empresarial, registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não 
empresária, ato constitutivo atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência dessa 
investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público registrado em cartório 
competente ou instrumento particular com firma reconhecida em cartório competente, da qual 
constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, tomar vistas ao 
processo, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  

1.1 – Apresentar o modelo do Anexo II deste edital, termo de credenciamento. 

1.2 – Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 9 do item VII deste Edital, a 
qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa no documento 
apresentado em cumprimento às disposições da alínea “a” do subitem 1 deste item III. 

2 – Documento do Representante Legal – O representante, legal ou procurador, da empresa 
interessada deverá se identificar, exibindo cópia de documento oficial de identificação que contenha 
foto, acompanhado do original. 

2.1 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3 – Ausência de Representante Legal – A licitante que não contar com representante presente na 
sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociar 
preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 
mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito 
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 de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4 – Encerramento do Credenciamento – Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não 
serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatárias. 

5 – Documentos a Serem Apresentados Fora dos Envelopes – As licitantes deverão apresentar FORA 
do Envelope nº 1 (Proposta), para fins de comprovação de que se encontram enquadradas nas 
condições de microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, os seguintes 
documentos: 

a) Certidão de Enquadramento (ME ou EPP), expedida pela Junta Comercial do seu Estado, caso 
exerçam atividade comercial; 

b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra área que não 
a comercial; 

c) Declaração elaborada, preferencialmente em papel timbrado, e subscrita por seu representante 
legal de que a licitante se enquadra na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparadas, nos termos do disposto no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, que deverá 
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital; 

d) Declaração elaborada, preferencialmente em papel timbrado, e subscrita por seu representante 
legal de que a licitante se enquadra na condição de cooperativa, nos termos do disposto no artigo 
34 da Lei n.º 11.488/2007, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV 
deste Edital. 

6 – Retenção dos Documentos – Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio e juntados ao processo licitatório. 

7 – Cumprimento de Condições e Obrigações – O envio da proposta vinculará a licitante ao 
cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

 

IV – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Declaração de Pleno Atendimento – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, 
deve ser apresentada FORA os Envelopes n.º 1 (Proposta) e n.º 2 (Habilitação).  

2 – Apresentação dos Envelopes – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser 
apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes, de papel opaco, fechados e indevassáveis, 
rubricados nos fechos, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 
dizeres: 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA  

PREGÃO N.º 05/2019 

PROCESSO N.º 05/2019 

 ENVELOPE N.º 2 – HABILITAÇÃO  

PREGÃO N.º 05/2019 

PROCESSO N.º 05/2019 
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3 – Apresentação da Proposta – A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e 
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 
páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

4 – Forma de Apresentação dos Documentos – Os documentos necessários à habilitação deverão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 
cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de 
Apoio.  

 

V – PROPOSTA 

1 – Elementos da Proposta – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos (Anexo IX): 

a) denominação, endereço, telefone/fax, e-mail, número do CNPJ e a inscrição estadual da licitante;  

b) número do processo e do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência ou marca ou modelo 
do produto cotado, em conformidade com as especificações do Termo de Referência (Anexo I deste 
Edital);  

d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo DUAS casas 
decimais após a vírgula, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 
todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas e custos, diretos ou indiretos, relacionados com o fornecimento do objeto da presente 
licitação;  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, conforme artigo 6º da Lei n.º 
10.520/2002.  

1.1 – As propostas não poderão impor condições e deverão se limitar ao objeto desta licitação, 
sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no 
Edital e seus anexos. 

1.2 – A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 
previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de 
negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

2 – Simples Nacional – As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo 
Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar n.º 123/2006, não poderão 
aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 
elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não 
aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 
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 2.1 – Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação 
descrita no item 2 supra, deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do 
Simples Nacional até o último dia do mês subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos 
termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II da Lei Complementar n.º 123/2006, 
apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

2.2 – Se a Contratada não se responsabilizar espontaneamente, o requerimento de que trata o item 
2.1 acima caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, 
solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, 
inciso I, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

5 – Cotação Inferior – Não será admitida cotação inferior à quantidade estabelecida neste Edital. 

6 – Preço Ofertado – O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

VI – HABILITAÇÃO 

1 – O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a:  

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, 
estar adequado à Lei n.º 12.690/2012;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária ou cooperativas;  

d) Ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
tratando-se de sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando 
de sociedade cooperativa. 

1.1.1 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem 1.1 não precisarão constar 
do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o Credenciamento 
neste pregão. 

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
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 b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove a 
regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a 
regularidade de débitos relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea 
“a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

a.2) Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Declaração expressa, sob as penas da lei, em papel timbrado da empresa, de que disponibilizará 
profissionais capacitados, habilitados e qualificados para execução do objeto em questão.  

b) A licitante deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma 
natureza, de complexidade tecnológica e operacional igual ou superior, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto, necessariamente os 
tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades, prazo contratual, datas de início e 
término, e local da prestação dos serviços 

b.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o 
nome, o cargo do signatário e telefone para contato. 

1.4.1 – O(s) atestado(s) apresentado(s) bem como os demais documentos exigidos nesta licitação, 
durante a fase de habilitação, poderão ser verificados quanto à veracidade das suas informações, 
pelo Pregoeiro e equipe de apoio, mediante diligências junto a pessoa jurídica de direito público ou 
privado que os emitiram e, no caso de haver quaisquer irregularidades nos documentos que 
resultem na prática, direta ou indireta, em ato tentado ou consumado, tendente a fraudar o caráter 
competitivo da licitação, restando caracterizado crime contra a Administração Pública, o(s) 
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 responsável(eis) estará(ão) sujeito(s) à ação penal cabível a ser promovida pelo Ministério Público, 
além das sanções Administrativas previstas em Lei. 

1.5 – DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 
constante no Anexo VI, atestando que: 

a.1) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição da República Federativa do 
Brasil; 

a.2) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 

a.3) se encontra em situação regular perante o contrato social; 

a.4) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei n.º 
6.019/1975, com redação dada pela Lei n.º 13.467/2017. 

b) Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 
constante do Anexo VII, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que 
conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei n.º 12.846/2013; 

c) Em se tratando de microempresa, de empresa de pequeno porte ou cooperativa, declaração 
subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante dos Anexos 
III e IV, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

1.5.1 – Sem prejuízo das declarações exigidas nas alíneas “a”, “b” e “c” e admitida a indicação, pela 
licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei n.º 11.488/2007 será comprovada da seguinte forma: 

a) se sociedade empresária, pela apresentação da certidão expedida pela Junta Comercial 
competente; 

b) se sociedade simples, pela apresentação da Certidão de Breve Relato de Registro de 
Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pelo Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

c) Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento 
equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006. 

2 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

2.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

2.2 – O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das 
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 declarações solicitadas no item 1.4 supra deste Edital e das comprovações de qualificação 
econômico-financeira, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas 
pertinentes. 

2.3 – Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 
no item 1.2 supra deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que 
executará o objeto do contrato. 

2.4 – A licitante que se considerar isenta ou imune de tributos relacionados ao objeto da licitação, 
cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

2.5 – Todos os documentos apresentados no procedimento licitatório deverão ser originais ou cópias 
autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais, salvo os documentos cuja 
autenticidade possa ser verificada pela internet, que poderão ser cópias simples. Não serão 
admitidas cópias e/ou propostas em papel termossensível (fax). 

2.5.1 – A autenticação dos documentos que assim o exigirem poderão ser realizados previamente à 
abertura da licitação, pelo Pregoeiro, com ajuda da Equipe de Apoio, devendo a licitante apresentar 
a cópia simples acompanhada do original. 

2.6 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre os documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 

2.7 – A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará na INABILITAÇÃO da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação. 

 

VII – SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

1 – Abertura da Sessão Pública – No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a 
sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em 
participar do certame.  

2 – Entrega dos Envelopes e Documentos – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes 
entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de 
acordo com o estabelecido no Anexo V deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação. 

2.1 – O Pregoeiro, sempre quando necessário, efetuará, via internet, consulta ao site da Receita 
Federal, Tribunal de Contas ou demais órgãos pertinentes, para certificação sobre a regularidade da 
inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à Instrução 
Normativa da SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002, confirmando, ainda, a autenticidade dos 
demais documentos apresentados extraídos pela Internet, junto aos sites dos órgãos emissores, 
para fins de habilitação. 
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 2.2 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

3 – Análise – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a)  cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b)  que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) que contiverem preço de objeto diverso daquele constante neste Edital; 

d) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos deste Edital; 

e) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

f) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo voltado a 
fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório. 

3.1 – A desclassificação dar-se-á por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto no artigo 
43, §3º, da Lei n.º 8.666/1993. 

3.2 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 

3.3 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

3.4 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 

4 – Seleção das Propostas – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso 
de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes. 

4.1 – Para efeito de seleção será considerado o menor preço unitário. 

5 – Lances – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances.  
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 5.2 – A desistência da apresentação de lance verbal, após a convocação realizada, implicará na 
exclusão da licitante da apresentação de novos lances, permanecendo o valor da proposta escrita 
para efeito de classificação final. 

6 – Redução Mínima – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima de 0,01 (um centavo) entre os 
lances, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro e incidirá sobre o valor unitário do item. 

6.1 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  

7 – Comunicação dos Representantes – Os representantes das licitantes poderão comunicar-se 
livremente com suas sedes por meio de seus telefones celulares ou outro meio eletrônico disponível, 
desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão de julgamento. 

8 – Classificação – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, 
o último preço ofertado.  

9 – Empate Ficto – Com base na classificação a que alude o item 8 supra, será assegurada às 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei n.º 11.488/2007, preferência à contratação, observadas as 
seguintes regras: 

9.1 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei n.º 11.488/2007, detentora da proposta de menor valor, dentre 
aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta 
melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente preço inferior ao da melhor 
classificada no prazo 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja 
propostas empatadas, a convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio 

9.2 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 
serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as 
demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei n.º 11.488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas 
condições indicadas no subitem 9.1. 

9.3 – Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 8, seja 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas 
no artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, 
desde logo, à negociação do preço. 

10 – Negociação – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com base na 
classificação de que trata o item 8, visando à redução do preço. 

11 – Aceitabilidade – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

11.1 – A aceitabilidade dos preços será aferida com base nos valores vigentes na data de referência 
de preços, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 
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 por ocasião do julgamento.  

11.2 – Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou 
empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, tenham 
considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado. 

11.3 – O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários de serviços, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 

12 – Exame das Condições de Habilitação – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será 
aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

13 – Saneamento de Falhas, Omissões ou Irregularidades – Eventuais falhas, omissões ou outras 
irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos; ou,  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

13.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de 
licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.  

13.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

13.3 – A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas, que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei n.º 
11.488/2007, será exigida apenas para efeito de celebração do contrato. Não obstante, a 
apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição 
ou impedimento.  

13.3.1 – A prerrogativa tratada no subitem 13.3 abrange apenas a regularidade fiscal e trabalhista 
da licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que preencha as 
condições estabelecidas no artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007, não abrangendo os demais requisitos 
de habilitação exigidos neste Edital, os quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório 
e na forma prescrita neste Edital. 

13.3.2 – A licitante habilitada nas condições do subitem 13.3 deverá comprovar sua regularidade 
fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito de contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou 
positivas com efeito de negativa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em 
que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração. 

14 – Habilitação – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
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 15 – Licitação Fracassada – Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para 
a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, o Pregoeiro, respeitada a 
ordem de classificação de que trata o item 8 supra, examinará a oferta subsequente de menor 
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

16 – Lavratura da Ata da Sessão – Da sessão será lavrada data circunstanciada, na qual serão 
registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio 
e licitantes presentes. 

16.1 – As recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 

17 – Retenção de Envelopes – Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das 
licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
até que seja formalizada a assinatura da ata de registro de preços pela licitante vencedora. Após 
este fato, ficarão por 30 (trinta) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

 

VIII – RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 – Recursos – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr ao término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  

2 – Ausência de Manifestação – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 
importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à 
licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação 
do procedimento licitatório.  

3 – Reconsideração – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

4 – Decisão dos Recursos – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento.  

5 – Efeito do Recurso – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

6 – Condições para a Aceitação dos Recursos – Somente serão aceitos os recursos previstos nas Leis 
n.º 8.666/1993 e n.º 10.520/2002, os quais deverão ser protocolizados junto ao Setor de Licitações, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados, no horário das 09h às 11h e das 13h às 16h, dirigidos ao 
Secretário Competente e ao Pregoeiro. 

7 – Adjudicação – A adjudicação do resultado será feita pelo menor preço unitário, conforme 
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 detalhamento constante do Termo de Referência, facultando-se à licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse. 

8 – Homologação – Após a publicação do ato de adjudicação da licitação e, não havendo 
interposição de recursos, o objeto do certame poderá ser homologado pela autoridade competente. 

 

IX – LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 – Remissão ao Termo de Referência – O objeto desta licitação deverá ser executado em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, que constitui o Anexo I 
deste Edital, de acordo com a grade de horários estabelecida pela Secretaria Municipal de Educação, 
correndo por conta da contratada as despesas necessárias à sua execução, em especial as relativas 
a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto do contrato. 

2 – Local – Os serviços serão executados nos endereços indicados pela Prefeitura, no ato da 
solicitação ou ordem de serviço. 

3 – Responsabilidade da Contratada – A fiscalização por parte do Gestor do Contrato não exclui e 
nem reduz a responsabilidade da Contratada, no tocante à qualidade dos serviços prestados e por 
danos causados à Administração. 

 

X – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 – Recebimento – O objeto da presente licitação será recebido parceladamente, nos locais, 
endereços e horários indicados no Anexo I, mediante conferência das quantidades de aulas 
indicadas na respectiva Nota Fiscal. 

1.1 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher, no comprovante respectivo, a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública, do servidor da Contratante responsável pelo recebimento. 

1.2 – Relativamente às irregularidades na execução dos serviços: 

a) na hipótese de substituição de professor, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
autorização da Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) na hipótese de diferença de quantidade de aulas, a Contratante poderá determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

1.3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade das aulas 
determinadas, mediante recibo devidamente atestado na respectiva Nota Fiscal. 



 

 

Página 16 de 58 

 

 

Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata 
 

 

 1.4 – A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

1.5 – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, mesmo que a 
ocorrência de irregularidade decorrente da execução contratual não implique em 
corresponsabilidade à Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, a Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

XI – PAGAMENTO E REAJUSTE DE PREÇOS 

1 – Pagamento – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data da 
apresentação de cada nota fiscal/fatura, devidamente atestada. 

2 – Notas Fiscais Errôneas – As notas fiscais eletrônicas/faturas que apresentem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 
apresentação válida. 

3 – Forma de Pagamento – O pagamento será feito através de boleto bancário, depósito em conta 
ou cheque, sendo que este último deverá ser retirado na tesouraria da Contratante em nome da 
Contratada. 

3.1 – Os pagamentos devidos serão efetuados conforme a execução dos serviços, ou seja, de modo 
parcelado. 

3.2 – O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 
ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter 
seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 

3.3 – Os serviços realizados deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na nota de empenho, 
sendo que, na hipótese de realização de serviço diverso, o pagamento ficará suspenso até a 
respectiva regularização. 

4 – Apresentação da Nota Fiscal – A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os serviços 
discriminados acompanhada da requisição de recebimento. 

XII – CONTRATAÇÃO 

1 – Celebração do Contrato – A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada 
mediante a assinatura do termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VIII. 

1.1 – Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela 
adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com prazo de 
validade expirado, a Contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e 
certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos 
comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
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 1.2 – Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 1.1 supra por meio eletrônico 
hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com 
prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

1.3 – Constitui condição para celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros negativos em nome da adjudicatária. 

1.3.1 – Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pela licitante das condições de 
participação previstas neste Edital, serão consultados, previamente à celebração da contratação, os 
seguintes cadastros: 

a) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consultados o 
nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei n.º 
8.429/1992). 

1.4 – Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

a) a indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com exclusividade perante a 
contratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 

b) a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do certame licitatório, houver 
se comprometido a exibir antes da celebração do contrato; 

c) por ocasião da celebração do contrato, deverá ser apresentado: 

c.1) Diploma de Músico em Curso Superior ou Curso Técnico ou, ainda, Habilitação de Músico na 
Ordem dos Músicos do Brasil, para o caso de professor de música; 

c.2) Diploma de Licenciatura em Letras/inglês ou Certificado Emitido por Órgão Internacional 
atestando o domínio da língua. 

2 – Comparecimento para Assinatura do Contrato – A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos contados da data da convocação, comparecer no local e horário indicados pela 
contratante para assinatura do termo de contrato ou solicitar, por escrito e no mesmo prazo, seu 
envio por e-mail ou correio com aviso de recebimento. O prazo para assinatura poderá ser 
prorrogado por igual período por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

3 – Celebração Frustrada – As demais licitantes classificadas serão convocadas para participar de 
nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quando a adjudicatária: 

a) Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do descrito neste Edital, ou 
na hipótese de invalidação do ato de habilitação; 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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 b) For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a situação regular 
de que trata o subitem 1 deste item XIV; 

c) Recusar-se a assinar o contrato, não comparecer no horário e local indicados para a sua assinatura 
ou não fazer a requisição por escrito para envio por e-mail ou por correio; 

d) For proibida de participar desta licitação, nos termos deste Edital. 

3.1 – A nova sessão de que trata o subitem 3 supra será realizada em prazo não inferior a 03 (três) 
dias úteis, contados da publicação do aviso no Diário Eletrônico do Município 

3.2 – Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições relativas à 
negociação, aceitabilidade, exame das condições de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista de 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, recursos, homologação e adjudicação, 
descritos neste Edital. 

 

XIII – SANÇÕES ADMINITRATIVAS 

1 – Impedimento de Licitar e Contratar – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta e indireta municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil 
ou criminal, quando couber.  

2 – Multas e Registro – A sanção de que trata o item anterior poderá ser aplicada juntamente com 
as multas previstas no artigo 87 da Lei n.º 8.666/1993, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa, e deverá ser registrada no Cadastro de Fornecedores.  

3 – Autonomia – As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

4 – Descontos – A Contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que, eventualmente, lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste 
Edital, seus anexos ou no termo de contrato. 

5 – Conformidade com o Marco Legal Anticorrupção – A prática de atos que atentem contra o 
patrimônio nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer 
forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do 
contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da 
Lei n.º 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 
e 88 da Lei n.º 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002. 

6 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso na 
entrega, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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 c) Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso na 
entrega a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
quando será declarada a inexecução contratual; 

d) Suspensão temporária de participação da Contratada em licitação e impedimento de contratar 
com a Contratante, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.  

 

XIV – DA REVISÃO DE PREÇOS 

1 – Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro – Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora e a contribuição da Contratante para justa 
remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço contratado, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

2 – Hipótese de Revisão de Preços – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar 
na revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

3 – Justificativa para a Revisão de Preços – Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), 
esta terá que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s), de custos acompanhada(s) de 
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais e/ou matérias-primas, etc.. 

 

XV – GARANTIA CONTRATUAL 

1 – Garantia – Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 
decorrente deste certame licitatório. 

 

XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 – Interpretação – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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 1.1 – A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital 
e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

2 – Omissões – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo com o que 
reza a Lei n.º 10.520/2002, e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993. 

2.1 – O Pregoeiro poderá, no interesse público, relevar omissões puramente formais nas propostas 
apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da 
licitação. 

3 – Saneamento de Erros e Falhas – No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

3.1 – As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pela licitante são aquelas 
cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública 
deste Pregão. 

3.2 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

4 – Atas – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelas licitantes presentes. 

4.1 – Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata. 

5 – Sigilo – Será excluída do certame a licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão 
pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para esta Municipalidade, para o 
Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até 
a conclusão da etapa de negociação. 

5.1 – A exclusão de que trata o item anterior, dar-se-á por meio de desclassificação da licitante na 
etapa de “Análise de Propostas” e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo Pregoeiro na etapa 
“Análise da Aceitabilidade de Preço”. 

6 – Vista dos Documentos – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 
sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelas licitantes presentes que desejarem. 

7 – Publicidade – O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação, serão publicados no Diário Oficial da Estância Hidromineral de Águas da Prata, disponível 
no site http://www.aguasdaprata.sp.gov.br/diario-oficial.php e divulgados no quadro de avisos do 
Prédio desta Prefeitura, situado na Av. Washington Luiz, nº 485, Centro – Águas da Prata SP. 

8 – Devolução de Envelopes – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais 
licitantes serão devolvidos após a assinatura do contrato pela licitante que se sagrar vencedora. 

9 – Impugnações e Pedidos de Esclarecimentos – O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que suscite este 
Pregão, desde que arguidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão do 

http://www.aguasdaprata.sp.gov.br/diario-oficial.php
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 certame no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, ou pelo e-mail: 
licitacoes.aguasdaprata@gmail.com.  

9.1 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) 
dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

9.2 – A petição formulada por pessoa jurídica deverá estar acompanhada por instrumento 
constitutivo da empresa, registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedade simples, por 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídica, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, bem como instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
impugnar o edital, em se tratando de procurador. 

9.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

10 – Acréscimos e Supressões – A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor total do contrato. 

11 – Princípio da Igualdade – É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as 
licitantes. 

12 – Força Maior – As multas e outras sanções somente poderão ser relevadas pela Administração 
Municipal, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e para os quais 
não tenha dado causa a licitante vencedora. 

13 – Revogação e Anulação – A Comissão Permanente de Licitações do Município da Estância 
Hidromineral de Águas da Prata reserva-se o direito de revogar, total ou parcialmente, a presente 
licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do artigo 49 da Lei nº 8.666/1993, não cabendo às 
licitantes o direito de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da citada 
lei. 

14 – Prazos – Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, 
prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

15 – Foro – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, 
ainda que haja outro mais privilegiado. 

16 – Anexos – Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Termo de Credenciamento; 

Anexo III – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IV – Declaração de Cooperativa; 

file:///C:/Users/Cássio/Desktop/Licitações%202014/licitacoes.aguasdaprata@gmail.com
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 Anexo V – Declaração de Pleno Atendimento; 

Anexo VI – Declarações Diversas Subitem 1.5, Alínea “a”, Item VI; 

Anexo VII – Declaração Anticorrupção; 

Anexo VIII – Minuta do Contrato; 

Anexo IX – Modelo da Proposta de Preços. 

 

 

Águas da Prata, 05 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE FORTES DEZENA 

Prefeito Municipal
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 ANEXO I 

 

Termo de Referência 

 

I - PROJETO DE MÚSICA NA ESCOLA 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE ÁGUAS DA PRATA 

 
EDUCAÇÃO INFANTIL I 
EDUCAÇÃO INFANTIL II 

ENSINO FUNDAMENTAL I 
 
 

JUSTIFICATIVA. 
Por que Música na Escola?  
 
Pergunta simples e que nos lembra de que a Música está em nossa vida. Ela é uma necessidade de 
expressão humana, intensa e profunda, que faz parte não de uma época, moda ou classe social 
particular, mas que acompanha toda a humanidade, desde os seus primórdios, em qualquer ponto 
do planeta, em todas as culturas, ao longo de todas as fases de seu desenvolvimento.  Não há 
comemoração ou evento significativo na vida individual ou social de qualquer povo do qual a música 
não tome parte de maneira relevante, instaurando um espaço de integração e transcendência não 
alcançado nem traduzido por nenhum gesto ou palavra. 
 
Compreendendo esse seu papel na vida e no desenvolvimento dos seres humanos, é que 
entendemos que esse meio de expressão e comunicação habite o maior número possível de 
espaços, garantindo acesso democrático e direito universal de todos os cidadãos, crianças e jovens 
inclusos. 
 
Em nossas Escolas Municipais ela sempre foi bem-vinda, inclusiva, transcendente. Já víamos 
perspectivas favoráveis para a implantação de conteúdos musicais nos programas de formação 
escolar. Uma educação musical capaz de oferecer estímulos ricos e significativos aos alunos, 
despertando atitudes curiosas e aumentando a disponibilidade para a aprendizagem. Uma 
educação musical na qual o lúdico representa o componente transgressor de expectativas do 
conhecido, mantendo nos alunos atenção viva ao que se realiza a cada instante e, assim, os atraia, 
menos para os saberes prontos e construídos, mais para a matéria sonora em si, para a vivência 
musical participativa, para a criação de novas e autênticas possibilidades de expressão.     
 
FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 
 
A música é uma das mais antigas e valiosas formas de expressão da humanidade e está presente na 
vida das pessoas. 
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 Na antiguidade, filósofos gregos consideravam a música como “uma dádiva divina para o homem...” 
Segundo historiadores, o fazer musical de uma forma ou de outra, sempre esteve presente nas 
sociedades, desde as mais primitivas até as atuais. Sem dúvida, o nível de complexidade musical se 
alterou com o passar do tempo, mas não perdeu a sua característica de reunir pessoas. Hoje se 
percebe que a música tem a capacidade de aglutinar crianças, jovens e adultos, para cantar, tocar um 
instrumento, ou ambas. 
Verifica-se que os jovens se identificam por um mesmo gênero musical, o que lhes dá e reforça a 
sensação de pertencerem a um grupo, de possuírem um mesmo conhecimento. Assim, podemos 
afirmar que a vivência musical faz parte do dia-a-dia do ser humano e é muito salutar para o 
desenvolvimento de trabalhos grupais e que a aprendizagem musical abre portas para outras 
informações. 
 
A música ajuda a afinar a sensibilidade dos alunos, aumenta a capacidade de concentração, 
desenvolve o raciocínio lógico matemático e a memória, além de ser forte desencadeador de 
emoções. 
 
Cada ser humano que descobre sua voz fica mais bonito, mais seguro de si e com a autoestima 
elevada. Fazer música, principalmente em grupo, no coletivo, traz a noção da importância da ordem 
e da disciplina, da organização, do respeito ao outro e a si mesmo. 
 
Pensando assim, a música não pode estar desconectada do processo de ensino-aprendizagem da 
escola. A vivência musical para o educando em geral é extremamente agradável. Ele aprende novos 
conceitos e desenvolve diferentes habilidades, melhora a comunicação e desenvolve a criatividade, 
a coordenação e a memória. 
 
“A música é uma força geradora de vida, uma energia que envolve o nosso ser inteiro, atuando de 
forma poderosa sobre o nosso corpo, mente e coração. Além de alegrar, unir e congregar mensagens 
e valores, disciplinar e socializar, a música forma o caráter e favorece o desenvolvimento integral da 
personalidade, o equilíbrio emocional e social. ” (Míria Therezinha Kolling) 
 
Trabalhar com música na Educação é um fazer artístico. Os ganhos que a prática musical proporciona, 
seja pela expressão das emoções, pela sociabilidade, pela disciplina, pelo desenvolvimento do 
raciocínio, são valiosíssimos, e para a vida toda. 
 
A presença da música nas escolas está amparada pela Lei n°11.769/2008. 
 

CRONOGRAMA PROGRAMÁTICO 
• Sensibilização ao som 
• Fenômeno sonoro 
• Audição de sons de fora 
• Coleção de sons 
• Conto sonoro com narração 
• Representação gráfica 
• Improvisação coletiva 
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 • Seleção do material sonoro 
• Representação gráfica dos sons 
• Partitura obtida 
• Timbre e altura do som 
• Noções sobre timbre 
• Timbre e apreciação musical 
• Altura do som 
• Iniciação ao ritmo musical 
• Atividades complementares 
• Ecos rítmicos 
• Ecos em grupo  
• Eco individual  
• Perguntas e respostas rítmicas 
• Parâmetros do som 
• Socialização 
• Expressão corporal 
 

 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
MÓDULO I – AUDIÇÃO E EXPRESSÃO CORPORAL 
 

1. Escuta musical 

• Sensibilização à recepção sonora através da escuta musical sensível: relaxamento, recepção, 
concentração. 
• Trabalho do imaginário: uso de imagens mentais sugestivas no trabalho de escuta musical 
• Relação música/movimento: percepção das forças afetivas do discurso musical; 
representação destas em movimentos, cenas, histórias e outras brincadeiras coletivas. 
• Conhecimento e reconhecimento auditivo de elementos estruturais da linguagem musical 
 
2. Corpo 

• Respiração, alongamento, consciência corporal, relaxamento. 
• Sensibilização ao toque e à relação corporal e afetiva entre as crianças e o professor 
• Pesquisa do movimento corporal expressivo plástico, individual e coletivamente. 
• Improvisações e criações coletivas pelo movimento 
 
3. Espaço 

• Percepção do espaço 
• Formas expressivas de locomoção 
• Criação de movimento nos diversos planos espaciais (baixo, médio e alto) 
• Jogos especiais com música 
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 MÓDULO II – PRATICAS MUSICAIS 
 
1. Treinamento auditivo 

• Parâmetros musicais: timbre, altura, intensidade e duração 
• Audição, diferenciação e reprodução de eventos sonoros 
• Percepção e vivência de elementos da melódica musical: movimento sonoro; noção 
grave/agudo; alturas do som e afinação; treinamento desse parâmetro através de fontes 
sonoras; treinamento do parâmetro altura através da escuta de obras musicais. 
 
2. Pesquisa sonora e improvisação 

• Pesquisa sonora: sons vocais e instrumentais, fontes sonoras, sons do ambiente, sonorização 
da sala de aula 
• Memória rítmica e melódica 
• Jogos de pergunta e resposta, individual e coletivamente 
• Sonorização de estórias 
• Criação de partituras simbólicas 
• Modelos elementares de improvisação rítmica, melódica e pelo movimento corporal 

 

3. Rítmica 

• Expressão rítmica espontânea (ritmo livre) 
• Vivências rítmicas através da audição e do movimento corporal 
• Treino de coordenações: cantar, tocar, movimentar-se, ações rítmicas coletivas. 
• Pratica e vivencia de elementos da rítmica: pulsação; acento; compasso; célula rítmica; 
ostinatos; graduações de velocidade. 
 
4. Canções  

• Preparação vocal: relaxamento, respiração, percepção do diafragma, controle de respiração, 
emissão, exercícios de aquecimento vocal. 
• Memória musical: imitação de sons vocais e instrumentais. 
• Voz cantada: afinação, expressão, intensidade, cor vocal, escuta da voz do grupo e do 
professor. 
• Repertório de canções infantis folclóricas, populares, clássicas e étnicas de vários povos. 
• Canção e movimento corporal: criação de movimentos, dramatização, coreografia. 
 
 
MÓDULO III – LINGUAGEM MUSICAL 
 
1. Introdução à apreciação musical 

• Escuta de obras musicais: conhecimento de autores e estilos 
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 • Formas musicais: percepção de motivos, frases, partes da música e esquemas formais 
simples. 
• A orquestra sinfônica e seus instrumentos 
• Conhecimento de instrumentos musicais e vozes em formações diversas 
 
2. Leitura e escritura musical 

• Improvisação vocal e instrumental e outras atividades de criação envolvendo a leitura e a 
escritura musical. 

 
OBJETIVOS: 
 

 Despertar o gosto pela música e suas expressões auxiliando o aluno na descoberta de si 
mesmo e do outro; 

 

 Oportunizar através desta experiência, o ingresso dos alunos na arte musical; 
 

 Desenvolver a sensibilidade ao ritmo, percepção auditiva, coordenação e memória; 
 

 Conhecer as diversidades musicais; 
 

 Perceber a importância da música como cultura; 
 

 Apresentar diversos ritmos musicais, bem como apreciá-los e identificá-los; 
 

 Estimular os talentos na arte musical; 
 

 Estimular a linguagem, respiração correta e enriquecimento de vocabulário; 
 

 Desenvolver a sociabilidade, participando do trabalho em grupo; 
 

 Oportunizar o desenvolvimento da concentração, atenção, criatividade e cooperação; 
 

 Montar um coral na escola 
 
ENCAMINHAMENTO METODOLÓGICO. 
 
A Educação do Município, neste ano de 2019, está trabalhando através de Projetos. Dois Eixos se 
fazem presentes em todos os segmentos da Educação Fundamental, incluindo a Creche: EU E O 
MUNDO (1º SEMESTRE) e MINHAS ESCOLHAS (2º SEMESTRE) e a metodologia que deverá ser 
utilizada para a consecução do sucesso do Projeto: 
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 *Primeiramente proporcionar aos alunos uma motivação em relação ao projeto “Música na Escola”, 
mostrando-lhes a importância do som, do ritmo, bem como saber apreciá-los de forma prazerosa e 
espontânea. 
*Através de várias atividades, com diversos ritmos, descobrir as aptidões musicais existentes na 
escola; 
 
* utilizar diversos recursos metodológicos para mostrar aos educandos que podemos por meio da 
música: 
 

 Descobrir seu “EU”, sua Identidade; 

 Utilizar músicas capazes de agir no seu interior de modo a externar sua linguagem; 

 Resgatar valores importantes para a formação de seres humanos crítico e participativos no 
meio onde vivem. 

 Escrever diálogos usando a palavras de uma canção 

 Modificar a letra, de modo a transportar uma situação passada numa situação atual; 

 Analisar, refletir e interpretar a letra de uma canção; 

 Cantar diversas músicas formando um grupo com um conjunto de vozes harmoniosas, de 
conformidade com os Projetos já referidos. 

 Junto com as outras disciplinas, especialmente Educação Física, os alunos deverão, após 
confeccionar instrumentos musicais, aplicá-los nas interpretações das músicas com 
expressões corporais, que serão escolhidas mediante o desenvolvimento do já referido 
Projeto. 

 
 
 AVALIAÇÃO DO ALUNO 
 
A ação para avaliar o aproveitamento do aluno deverá ser aquela que vai: 
 
1- Observar os alunos enquanto desempenham atividades lúdicas e outras e registrar em ficha 

própria suas observações; 

2- Observar os alunos nos muitos momentos de se expressarem através de música ou dança; 

3- Transformar os registros de observação em avaliação e em fichas próprias, anotações 

significativas sobre o desenvolvimento dos alunos em seus processos de criação. 

SOBRE O PROFESSOR DE MÚSICA 
 
Este deverá ter formação Musical e: 
 
1- Planejar e aplicar atividades coerentes com a metodologia utilizada, com criatividade no 

desempenho de suas funções; 
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 2- Oportunizar através da música e dança momentos de formas expressivas, movimentos 

espaciais, consciência corporal. 

3- Pesquisar música e dança de acordo com os temas desenvolvidos no Projeto de Educação 

Municipal com rico repertório de canções folclóricas, populares, étnicas e clássicas; 

4- Utilizar técnicas e estratégias que facilitem o desenvolvimento da sensibilidade e 

criatividade; 

5- Preparar e manter ambiente acolhedor e estimulador; 

6- Comprometer-se com o processo ensino-aprendizagem, oportunizando atividades para que 

o aluno desenvolva seu aprendizado, sua expressão corporal e musical; 

7- Acompanhar o desenvolvimento do aluno incentivando-o e aumentando a sua autoestima; 

8- Pesquisar sons instrumentais e vocais; 

9- Participar de todas as atividades inerentes a este Projeto, interessando-se em participar dos 

Projetos bimestrais, semestrais onde estão envolvidos todo o Sistema de Ensino Municipal que em 

2019 terão como eixos: EU E O MUNDO e MINHAS ESCOLHAS, com atitudes criativas, integradora e 

de liderança.  

10- Acompanhar todas as etapas de desenvolvimento do aluno nos diferentes aspectos, 

registrando os avanços e dificuldades encontradas; 

11- Elaborar relatórios de avaliação da aprendizagem do aluno para a Coordenação Pedagógica 

e participar dos HTPC quando convocados pela Administração das EMEBs. 

A DIREÇÃO E SUPERVISÃO DESTE PROJETO FICARÃO A CARGO DA DIRETORA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DESTA ESTÂNCIA HIDROMINERAL OU A QUEM FOR, POR ELA, DELEGADA TAL FUNÇÃO. 
 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FICARÁ COM O ENCARGO DE SUPERVISIONAR E AVALIAR O 
APROVEITAMENTO DO PROJETO E DESEMPENHO DO PROFESSOR ESPECIALISTA. 
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 II - PROJETO DE LÍNGUA INGLESA  
ESCOLAS MUNICIPAIS DE ÁGUAS DA PRATA 

 
ENSINO FUNDAMENTAL CICLO I 

 
SÉRIES INICIAIS -1º, 2º, 3º, 4º e 5º ano. 

 
 
PROJETO DE LÍNGUA INGLESA- ENSINO FUNDAMENTAL- CICLO I 
 
JUSTIFICATIVA 
 
As crianças nascem prontas para desenvolver muitas habilidades, entre elas a linguagem. As 
crianças que começam cedo na aprendizagem do segundo idioma têm mais facilidade de construir 
a aprendizagem com desenvoltura no desenvolvimento mental. Esta aprendizagem auxilia a 
desenvolver a criatividade, o raciocínio, melhora a concentração e as habilidades de memória. O 
cérebro passa a ter facilidade de entendimento, uma vez que aprendeu outras possibilidades de 
estruturar frases. Aprender inglês não é luxo, mas, um dos saberes necessários para este século 
onde a globalização, a internet, as redes sociais são a linguagem predominante e, além do mais, é 
pré-requisito para muitos empregos e oportunidades de estudo. O Inglês está em todo lugar, é a 
língua internacional. No nome das lojas e de produtos, nas músicas que tocam nas rádios. Todos os 
dias convivemos com palavras em inglês e estas fazem parte do dia a dia de nossos alunos (jeans, 
shopping Center, pet shop, lan house, pit shop, pen driver, notebook, laptop, palmtop, internet, web 
site, Windows, Word, dowload, big, baby, stress, look, fast food, fashion, e-mail, messeger, outdoor, 
hot dog, milkshave, light, hamburger, drink, happ hour, diet, fitness, crazy, show, rock, desing etc). 
 
Por tudo isto é que as nossas crianças das Escolas Municipais desta maravilhosa Estância 
Hidromineral de Águas da Prata necessitam estar em pé de igualdade com outros alunos de outros 
Sistemas de Ensino em todas as aprendizagens, incluindo a segunda língua. 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO. 
 
INGLÊS PARA CRIANÇAS.          

 
Estamos atingindo um momento crucial de mudanças de paradigmas em termos de educação nos 
anos iniciais da vida da criança. Como educar é uma questão preocupante para que a criança tenha 
vez e voz no mundo de hoje a educação exige uma nova visão. É necessário que a educação transmita 
esperança e inspiração, além do que condições para que a criança possa, desde o início da 
escolaridade, ter oportunidades e possibilidades para aprender, fazer escolhas.  Temos que revisar 
e reconsiderar nossos conceitos e pensar em uma educação inovadora, baseada no pensamento 
crítico, solução de problemas, imaginação, honestidade e responsabilidade. Uma educação mais 
realista e verdadeira envolvendo o desenvolvimento do corpo, da alma e do espírito e garantia do 
direito da criança em ter aprendizagem garantida não apenas em sua língua materna, mas também, 
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 em uma língua estrangeira, ampliando desta maneira a possibilidade de seu cérebro em formação 
aprender estruturas cognitivas que irão proporcionar ampliação de possibilidades de agir 
discursivamente no mundo e se apropriar de oportunidades para obter uma educação de qualidade. 
 
OBJETIVOS: 
 
Este Projeto tem como objetivo geral: 
 
- Inserir a partir do 1º ano até o final do Ciclo I (5º ano) aulas de Inglês respeitando a faixa etária e 
a os níveis cognitivos, conteúdos da Língua Inglesa. Garantir aos alunos da Rede Municipal desta 
Estância Hidromineral oportunidades de aprendizagem da segunda língua, oportunizando uma 
aprendizagem significativa na formação pessoal. 
 
Este Projeto tem como objetivo específico: 
 
- A aprendizagem da Língua Inglesa através de aulas variadas utilizando técnicas de diferentes 
métodos, com conteúdos significativos e necessários para o desenvolvimento da linguagem, 
respeitando a faixa etária e níveis de cognicidade. Os alunos de 1º e 2º ano exploram e descobrem 
a língua inglesa por meio de atividades comunicativas, histórias, jogos e projetos. O enfoque é dado 
à compreensão e à produção oral. Já no 3º, 4º e 5º ano, além do desenvolvimento das habilidades 
orais, inicia-se um processo de desenvolvimento de compreensão e produção escrita. Os alunos 
serão expostos a pequenos textos, músicas populares e sites educacionais e a habilidade escrita é 
desenvolvida por meio de atividades estruturadas e significativas. De uma maneira específica a 
aprendizagem da segunda língua dar-se-á para todos através de experiências prazerosas com 
atividades como jogos, brincadeiras, textos, músicas, histórias, desenhos, vídeos, exposições de 
trabalhos, feira de Inglês e outros.  
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA O ANO LETIVO DE 2019-1º SEMESTRE E 2º SEMESTRE.  

3º ANO 

Language functions 

- Greet people. 
- Introduce oneself. 
- Exchange personal information. 
- Follow: 
   * classroom commands; 
   * directions; 
   * instructions. 
- Use polite expressions. 
- Identify classroom objects. 
- Name:  
   * the alphabet; 
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    * days of the week; 
   * months of the year. 
- Spell words. 
- Talk about: 
   * names, ages and birthdays; 
   * likes and dislikes; 
   *activities; 
   * animals; 
   * jobs; 
   *clothes; 
    *countries. 
 

4º ANO 

Language functions 

- Greet people. 
- Introduce oneself. 
- Exchange personal information. 
- Follow: 
   * classroom commands; 
   * directions; 
   *instructions. 
- Use polite expressions. 
- Identify classroom objects. 
- Name  
   *days of the week; 
   *months of the year. 
- Spell words. 
- Talk about:  
   *school subjects; 
   *animals; 
   * countries, nationalities and languages; 
   *origin; 
   * the family; 
   * house and furniture; 
   * possessions. 
- Express wishes about the enviroment; 
- Count from 1 to 100. 
- Tell the time. 
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 5º ANO 

Language functions 

- Greet people. 
- Introduce oneself. 
- Exchange greetings. 
- Exchange personal information. 
- Follow and express: 
   * classroom commands; 
   * directions; 
   * instructions. 
- Use polite expressions. 
- Name:  
   * days of the week; 
   * months of the year. 
- Spell words. 
- Talk about: 
   * routine; 
   * clothes and what people are wearing; 
   * likes and dislikes; 
   * sports; 
   * music; 
   * free time activities; 
   * abilities; 
- Make suggestions.  

Grammar 

- Question words./- Modal: can. 
- Adverbs of frequency/.- Subject pronouns. 
- Possessive adjectives. 
- Verb to be 
   * affirmative; 
   *negative; 
   * interrogative. 
- Q- Possessive genitive case. 
- There to be. 

- Possessive genitive case. 
- There to be. /question words. 
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 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
 
A ação para avaliar o aproveitamento do aluno deverá ser aquela que vai: 
 

1 - Observar os alunos enquanto desempenham atividades lúdicas e outras e registrar em ficha 

própria suas observações; 

2 Oportunizar aos alunos muitos momentos de expressar suas ideias, através de conversação, 

situações desencadeadoras, desenhos e pequenos textos;   

3 Realizar várias tarefas individuais menores e sucessivas, investigando teoricamente, 

procurando entender razões para as respostas apresentadas pelos estudantes ao invés do 

certo/errado e da atribuição de pontos. 

4 Interferir, se necessário, nas tarefas dos alunos, auxiliando-os a localizar as dificuldades, 

oferecendo-lhes oportunidades de descobrirem melhores soluções;  

5 Transformar os registros de avaliação em anotações significativas sobre o acompanhamento 

dos alunos em seu processo de construção de conhecimento.  

 
SOBRE O PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA. 
 
Este deverá ter formação na LÍNGUA INGLESA e: 
 

1 Planejar e aplicar atividades coerentes com a metodologia utilizada, com criatividade no 

desempenho de suas funções 

2 Utilizar técnicas e estratégias que facilitem a aprendizagem; 

3 Preparar e manter ambiente acolhedor e produtivo; 

4 Comprometer-se com o processo ensino-aprendizagem, oportunizando atividades para 

que o aluno desenvolva seu aprendizado em Língua Inglesa; 

5 Acompanhar o desenvolvimento do aluno incentivando-o e aumentando a sua autoestima; 

6 Participar de todas as atividades inerentes a este Projeto, interessando-se em participar 

dos Projetos bimestrais, semestrais onde estão envolvidos todo o Sistema de Ensino 

Municipal que em 2019 terão como eixos: EU E O MUNDO e MINHAS ESCOLHAS, com 

atitude integradora e de liderança.  

7 Acompanhar todas as etapas de desenvolvimento do aluno nos diferentes aspectos, 

registrando os avanços e dificuldades encontradas; 

8 Elaborar relatórios de avaliação da aprendizagem do aluno para a Coordenação 

Pedagógica. 
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 9 Participar dos HTPC quando convocados pela Administração das EMEBs. 

 
A DIREÇÃO E SUPERVISÃO DESTE PROJETO FICARÃO A CARGO DA DIRETORA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DESTA ESTÂNCIA HIDROMINERAL OU A QUEM FOR, POR ELA, DELEGADA TAL FUNÇÃO. 
 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FICARÁ COM O ENCARGO DE SUPERVISIONAR E AVALIAR O 
APROVEITAMENTO DO PROJETO E DESEMPENHO DO PROFESSOR ESPECIALISTA. 
 

AULAS SEMANAIS 

 

DEMANDA DE AULAS: 21 (vinte e uma) aulas semanais de Inglês e 48 (quarenta e oito) aulas 

semanais de Música.  

 

1) Componente Curricular: Inglês. 

 

EMEB. Profª. Áurea Soares – Unidade do Centro = 11 (onze) aulas. 

EMEB. Profª. Gabriela Loyolla de Andrade = 02 (duas) aulas. 

EMEB. Prof. Dr. José Marcello de Almeida = 03 (três) aulas. 

EMEB. Felippe Urtado Serrato = 05 (cinco) aulas. 

 

TOTAL: 21 (vinte e uma) aulas semanais.  

   

2) Componente Curricular: Música. 

 

EMEB. Profª. Áurea Soares – Unidade do Centro = 09 (nove) aulas / Manhã. 

08 (oito) aulas / Tarde.  

EMEB. Profª. Creche Escola José Baptista de Souza = 13 (treze) aulas.  

EMEB. Profª. Gabriela Loyolla de Andrade = 04 (quatro) aulas / Manhã.                                                            

EMEB. Prof. Dr. José Marcello de Almeida = 04 (quatro) aulas / Tarde. 

EMEB. Felippe Urtado Serrato = 10 (dez) aulas: 01 manhã e 09 Tarde.  

  

TOTAL: 48 (quarenta e oito) aulas semanais 
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3) PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO MENSAL DE HTPC – (Hora de Trabalho Pedagógico Coletiva) das 

17h30 às 19h30 -   COM TODAS AS UNIDADES DE ENSINO. 

 

ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS: 

 

Componente Curricular - Inglês. 

EMEB. Prof.ª. Áurea Soares – Unidade do Centro. 

MANHÃ: 1º ano A, 2º ano A, 3° ano “A” – 4° ano “A” – 5° ano “A” = 05 turmas. 

TARDE: 1º ano B. 2º ano B, 3º ano “B” – 3º ano C, 4º ano “B” - 5º ano “B” = 06 turmas.  

 

EMEB. Profª. Gabriela Loyolla de Andrade. 

TARDE: 1°/2° ano “A” - 3º/4º ano “A” = 02 turmas. 

 

EMEB. Prof. Dr. José Marcello de Almeida.  

TARDE: 1º/2º A- 2º/3° ano “A” – 4°/5º ano “A” = 03 turmas. 

 

EMEB. Felippe Urtado Serrato. 

TARDE: 1º ano A, 2º ano A, 3º ano “A” - 4º ano “A” - 5º ano “A” = 05 turmas.  

                                                                    

 Total de Inglês: 21 aulas semanais. 

 

Componente Curricular – Música 

 

EMEB. Prof.ª. Áurea Soares – Unidade do Centro. 

MANHÃ: Pré II “A”, Pré II B, 1º ano “A”, 2º ano “A“, 3º ano “A”, 4º ano “A”, 5° ano “A” = 07 turmas. 

(9 aulas)  

TARDE: Pré II “C”, 1º ano “B”, 2º ano “B”, 3º ano “B”, 3º ano C, 4º ano “B”, 5º ano “B” = 07 turmas.  

(8 aulas) 
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Creche Escola José Baptista de Souza. 

Berçário I A– Berçário II A - Berçário II B – Maternal I A – Maternal I B = Maternal II A – Maternal II B 

– Pré I A – Pré I B = 09 Turmas. (13 aulas) 

 

EMEB. Prof.ª. Gabriela Loyolla de Andrade. 

MANHÃ: Pré I/Pré II A, 1°/2° ano A , 3°/4°ano “A” - = 03 turmas. (4 aulas) 

 

EMEB. Prof. Dr. José Marcello de Almeida.  

TARDE: Pré I/ Pré  II , 1º/2°/3º ano “A” , 4°/5º ano “A” = 03 turmas. (4 aulas) 

 

EMEB. Felippe Urtado Serrato. 

TARDE: Maternal I A, Pré I A, Pré II A, 3º ano “A”, 4º ano “A”, 5° ano “A” = 06 turmas (9 aulas) 

MANHÃ: 1º/ 2º ano “A” = 01 turma. (1 aulas) 

  

                                                                                  Total de Música: 48 aulas semanais. 

 

ENDEREÇOS DAS ESCOLAS 

 

EMEB. Profa. Áurea Soares – Unidade do Centro. 

Av. Armando Sales de Oliveira, 1080, Centro, Águas da Prata. 

Creche Escola José Baptista de Souza. 

Av. Eduardo Lírio, 1000, Jd. Moneda, Águas da Prata. 

EMEB. Profa. Gabriela Loyolla de Andrade. 

Av. Luis Torres da Silva, 100, Fonte Platina, Águas da Prata 

EMEB. Prof. Dr. José Marcello de Almeida.  

Rua Manoel Diogo, 105, Bairro Estação da Cascata, Águas da Prata. 

EMEB. Prof. Felippe Urtado Serrato. 

Rua XV de Novembro, 308, São Roque da Fartura, Águas da Prata. 
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ANEXO II 

 

Termo de Credenciamento 

 

 

A empresa _______________________ (nome empresarial), com sede/endereço na 
_______________________, inscrita no CNP/MF sob o n.º ___________________, representada 
pelo Sr. (a) ________________________, CREDENCIA o (a) Sr. (a), portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.º ______________________ e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º 
_________________, para representá-la perante o Município da Estância Hidromineral de Águas da 
Prata, em licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 05/2019, podendo formular lances, 
negociar e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em 
todas as fases da licitação. 

 

(Local e data) 

 

_____________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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 ANEXO III 

 

Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

Eu, _______________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
______________, e inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º ____________________, representante legal 
da licitante _________________________ (nome empresarial), interessada em participar do Pregão 
Presencial n.º 05/2019, Processo n.º 05/2019, DECLARO, sob as penas da lei, o seu enquadramento 
na condição de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 
diploma legal. 

 

(Local e data) 

 

 

________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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 ANEXO IV 

 

Declaração de Enquadramento Como Cooperativa que Preencha as Condições Estabelecidas no 
Artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

Eu, ________________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
_____________, e inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º _____________________, representante legal 
da licitante ___________________ (nome empresarial), interessada em participar do Pregão 
Presencial nº 05/2019, Processo nº 05/2019, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

a) O Estatuto Social da cooperativa se encontra adequado à Lei n.º 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do Exercício 
ou documento equivalente. 

 

 

(Local e data) 

 

 

___________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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 ANEXO V 

 

Declaração de Pleno Atendimento 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

Eu, _____________________________, representante legal da ___________________________ 
(nome empresarial), interessada em participar do processo licitatório, Pregão Presencial n.º 
05/2019, Processo n.º 05/2019, da Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata, 
DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa atende aos requisitos de habilitação constantes no 
Edital. 

 

(Local e data) 

 

 

_______________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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 ANEXO VI 

 

Declarações Diversas Referentes ao Subitem 1.5, Alínea “a”, do Item VI 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Nome completo: __________________________________________________________________ 

RG n.º __________________________________ CPF/MF n.º _______________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que a licitante _________________ (nome empresarial), interessada 
em participar do Pregão Presencial n.º 05/2019, Processo n.º 05/2019: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

c) apresentou documentos relativos à situação regular com o contrato social e/ou registro comercial 
em vigência e efetivamente válidos e verídicos na data desta licitação; 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei n.º 
6.019/1974, com redação dada pela Lei n.º 13.467/2017. 

 

(Local e data) 

 

___________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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 ANEXO VII 

 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 
Anticorrupção 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, _______________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º _________________ 
e inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º _________________, representante legal da licitante 
_________________ (nome empresarial), interessada em participar do Pregão Presencial n.º 
05/2019, Processo n.º 05/2019, DECLARO, sob as penas da lei, especialmente o artigo 229 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outra licitante ou 
interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outra licitante 
ou interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) a licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outra licitante ou interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessado (a), em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e, 

f) o representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, em atendimento à Lei n.º 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 
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 a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou, 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 
do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data) 

 

_____________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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 ANEXO VIII 

 

Minuta de Termo de Contrato 

 

Processo n.º 05/2019 

Pregão n.º 05/2019 

Contrato n.º XX/2019 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA E 
XXXX TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAS MODALIDADES DE 
MÚSICA E INGLÊS, QUE SERÃO MINISTRADAS NAS 
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA. 

 

 

O Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, por intermédio de seu Prefeito, Sr. Carlos 
Henrique Fortes Dezena, doravante designado “CONTRATANTE”, e ______________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º _________________, com sede na _____________________, a seguir 
denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo Senhor (a) _____________________, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º _______________________ e inscrito (a) no CPF/MF 
sob o n.º __________________, em face da adjudicação efetuada no Pregão em epígrafe, celebram 
o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei n.º 10.520/2002, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.º 8.666/1993, do Decreto 
Estadual n.º 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições 
que reciprocamente outorgam e aceitam. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de atividades complementares nas modalidades de música e inglês, a serem ministradas 
nas unidades escolares do Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, conforme 
detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 
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 PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade 
requeridas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 A execução dos serviços deverá ocorrer em conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência, que constitui o Anexo I do Edital, correndo por conta da CONTRATADA todas 
as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes 
a seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os serviços serão executados nos endereços indicados pela Prefeitura, no ato da solicitação ou 
ordem de serviço, conforme já indicado no Anexo I do Edital em epígrafe. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura deste termo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a critério 
do CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidos pela 
legislação vigente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o faça 
mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 60 (sessenta) dias antes do 
vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de 
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei n.º 8.666/1993. 
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PARÁGRAFO QUARTO 

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do CONTRATANTE não gerará 
à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-se 
vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser realizada 
à época do aditamento pretendido. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração 
do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos 
aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender às respectivas 
despesas. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta 
Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo I do 
Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos 
diplomas legais sobre licitações, cabe: 

I – zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários; 

II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da 
regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o 
CONTRATANTE; 

III – cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram 
na execução dos serviços; 

IV – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo; 

V – dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na 
execução dos serviços; 
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 VI – prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente 
as reclamações sobre seus serviços; 

VII – responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

VIII – responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993; 

IX – manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente; 

X – substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for julgada 
inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação justificada 
formulada pelo CONTRATANTE; 

XI – arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por seus 
empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE; 

XII – apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salários 
e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e Convenções Coletivas 
de Trabalho) e previdenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham 
atuado na prestação de serviços objeto deste contrato; 

XIII – identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE; 

XIV – obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito à 
segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante 
a execução dos serviços; 

XV – implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, 
de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

XVI – reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em 
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

XVII – guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha 
a tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida 
divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XVIII – manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos 
trabalhos; 

XIX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, relatando todo os 
serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do 
objeto contratual; 

XX – manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos; 
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 XXI – cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos e observar as datas e 
horários estabelecidos pelo CONTRATANTE; 

XXII – cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança do trabalho, 
fornecendo por sua conta todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar na 
execução dos serviços; 

XXIII – permitir a fiscalização da execução do serviço através de servidor designado pelo 
CONTRATANTE, atendendo às reclamações formuladas, podendo tal servidor sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material, que não estejam de acordo 
com as normas, especificações técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou 
terceiros; 

XXVIV – encaminhar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço prestado, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do serviço; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser 
observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida 
a subcontratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em atendimento à Lei n.º 12.846/2013, a CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios 
de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
de atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer ouro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
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 d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou, 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 
do sistema financeiro nacional. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula 
Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério do 
CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, 
da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei n.º 
12.846/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

Ao CONTRATANTE cabe: 

I – exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento da 
execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 

II – fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do 
contrato; 

III – efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste; 

IV – expedir autorização de serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da data de 
início de sua execução 

V – permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas envolvidas na 
execução deste contrato, observadas as normas de segurança; 

VI – assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação de serviço; 

VII – prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
execução do serviço; 

VIII – efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, nos prazos estabelecidos, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 
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 CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do 
contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando 
resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, 
inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e no Anexo 
I do Edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal de R$ 
_______, perfazendo o total de R$ ____________________, mediante os seguintes valores 
unitários: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nos preços acima, estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com 
transporte. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 
perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, 
ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em 
alguma das vedações previstas na Lei Complementar n.º 123/2006, não poderá deixar de cumprir 
as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-
financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens 
daquele regime tributário diferenciado. 
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 PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação do índice 
IPC-FIPE (Índice de Preço ao Consumidor) ou por outro que o venha a substituir. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contatada a partir da assinatura deste 
instrumento, que será considerada a data de referência dos preços. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação serão obtidas através da dotação 
orçamentária nº ______________________. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a CONTRATADA 
entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos de serviços realizados e 
os respectivos valores apurados. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 
correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte forma: o 
valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às 
correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados. 
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 PARÁGRAFO QUARTO 

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a mediação 
mensal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do relatório, comunicando à 
CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota fiscal/fatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Secretaria Municipal de Educação no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da prestação do serviço, conforme Nota de 
Empenho. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-los no prazo de 
02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem tais 
serviços executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal devida à 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas com base no disposto no 
Parágrafo Primeiro desta Cláusula, uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante 
Termo de Recebimento Definitivo firmado por servidor designado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PAGAMENTOS 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota 
fiscal/fatura, em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os pagamentos serão realizados através de boleto bancário/depósito em conta corrente bancária 
em nome da CONTRATADA, no Banco _____________, conta nº _______________, Agência nº 
_______, de acordo com as seguintes condições: 

I – em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação 
em caso de incorreções, na forma prevista nesta Cláusula. 
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 II – a discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 
apresentada para efeito de pagamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido, na forma da 
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5 (meio por cento) ao mês, calculados 
pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros negativo em nome 
da CONTRATADA.  

 

PARÁGRAFO QUARTO 

O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada 
por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a 
retenções realizadas em meses anteriores. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em 
consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar nº 116/2003 e respeitando 
as seguintes determinações: 

I – Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal 
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente 
sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços; 

II – Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos 
serviços: 

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente 
do valor da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e 
recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação 
municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O 
ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se 
preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução. 

III – Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços: 

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação 
de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 
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 b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por 
meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá estar 
referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente; 

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança 
equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser 
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo 
a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para 
recolhimento. 

d) A não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o 
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste 
ajuste. 

 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao 
presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei n.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos 
artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei n.º 8.666/1993, na hipótese da configuração de trabalho 
em caráter não eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando 
a CONTRATADA for sociedade cooperativa. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta desta 
Municipalidade, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício de prévia e 
ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que, eventualmente, forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou, quando for 
o caso, efetuará a cobrança judicialmente. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou 
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de 
processo administrativo de responsabilização, nos termos da Lei n.º 12.846/2013 bem como normas 
municipais aplicáveis à espécie, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos 
artigos 87 e 88 da Lei n.º 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Não será exigida a garantia de execução contratual, conforme descrito no Edital indicado no 
preâmbulo deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica ajustado, ainda, que: 

I – Consideram-se partes integrantes do Termo de Contrato, como se nele estivessem transcritos: 

a) o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos; 

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
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 II – Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no preâmbulo deste 
Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes. 

III – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de São João da Boa Vista – SP. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em XX (____) 
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pelo CONTRATANTE, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas. 

 

Águas da Prata, ____ de ____________ de 2019. 

 

 

                                           

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 
 

(Nome, RG e CPF) 

 
 

(Nome, RG e CPF) 
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 ANEXO IX 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(Em papel timbrado da empresa – Este modelo é apenas uma amostra com especificações mínimas 
das aulas, obedecendo às especificações exigidas. A proposta deverá conter local e data, bem como 
validade mínima de 60 dias). 
 
PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata/SP 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES NAS MODALIDADES DE MÚSICA E INGLÊS A SEREM MINISTRADAS NAS 
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DA PRATA 
 

ITEM QUANTIDADE  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

 
001 

 
21 HORAS 
SEMANAIS 

Componente Curricular: Inglês. 
 
EMEB. Profª. Áurea Soares – Unidade do Centro = 
11 (onze) aulas. 
EMEB. Profª. Gabriela Loyolla de Andrade = 02 
(duas) aulas. 
EMEB. Prof. Dr. José Marcello de Almeida = 03 (três) 
aulas. 
EMEB. Felippe Urtado Serrato = 05 (cinco) aulas. 
 
TOTAL ESTIMADO: 21 (vinte e uma) aulas semanais 

R$ R$ 

002 
48 HORAS 
SEMANAIS 

Componente Curricular: Música. 
 
EMEB. Profª. Áurea Soares – Unidade do Centro = 
09 (nove) aulas / Manhã. 
08 (oito) aulas / Tarde.  
EMEB. Profª. Creche Escola José Baptista de Souza = 
13 (treze) aulas.  
EMEB. Profª. Gabriela Loyolla de Andrade = 04 
(quatro) aulas / Manhã.                                                            
EMEB. Prof. Dr. José Marcello de Almeida = 04 
(quatro) aulas / Tarde. 
EMEB. Felippe Urtado Serrato = 10 (dez) aulas: 01 
manhã e 09 Tarde.  
  
TOTAL ESTIMADO: 48 (quarenta e oito) aulas 
semanais 

R$ R$ 

 
Observações: 
1) os preços propostos já deverão incluir todos os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e 
despesas decorrentes de transporte. 


